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Enteado € condenado a ressar cir ex-padrasto

14/03/2004

A 63 Cémara Civel do Tribunal de Algada de Minas Gerais condenou Sérgio Mendes de Freitas a reembolsar a Euripedes
Lopes aimportanciade R$ 11.101,60 relativa aos gastos que efetuou com reforma e ampliagéo do imével situado a Rua
E, 125, em Uberaba.

Euripedes L opes manteve uma convivéncia com Terezinha Domingas de Freitas por mais de cinco anos (de fevereiro de
1994 até marco de 1999). Neste periodo, ele investiu recursos financeiros proprios para ampliar e melhorar a casaem que
moravam, registrada em nome do filho de Terezinha Freitas, Sérgio Mendes de Freitas.

Além da construcéo de varanda e muros divisorios, colocacdo de piso de cermica, lgje e forro, foi também refeito o
telhado. A obrateriafeito o valor do imével subir em 50%. Depois da separacéo, Euripedes ajuizou agédo de indenizagéo
para que |he fosse ressarcida a metade do valor da casa, apds a sua avaliacéo e venda.

Ao analisar os autos, os juizes do Tribunal de Algada entenderam que Euripedes ndo faz juz a 50% do valor da casa,
conforme pleiteou. Porém, de posse dos recibos de pagamentos, complementados pel os testemunhos de vizinhos e

pedreiros que trabalharam na obra, concluiram que ele efetuou expressivos gastos na moradia, razéo pela qual o valor
despendido, R$ 11.101,60, deve ser restituido, corrigido monetariamente.

A Turma Julgadora baseou-se no art. 884 do Cadigo Civil, que diz: “Aguele que, sem justa causa, se enriquecer a custade
outrem, seré obrigado arestituir o indevidamente auferido, feita a atualizagdo dos valores monetarios.” (TA-MG)
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